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I{fropucÀo
o presenb T€mo dc Reíe.ência foi elaborado en .oníomjdade cofl o nn l3 da L€i FedeEl nq
l4l13/2021.ônãLdl,l!í,.,pàln!3.625l2023lRqulâmentôl.iêhód.Lrdhçõ€seConErtos
- RILCI, .om a Ler Complcnentar nq 1231200ó,.ón o Ddrdo Mu.i.'prl nÍ, 1349/2023, que
reGUIame.taoS'sr€n.deR.B,strcdePreços,.onoD..ÉtoMuni.ipâIn01.521l2025,quedhpõe
sobre sewiços e forn.cinr.ntós côndnuos, bÊn .ômo .om a lagi.láçãc sanitária aplicável aos
ãlim€ntos pa.a fins espe.iáis, fórnulas infantk dlétás cnterái. e !uplencntos allmentares

ieitosaocontrole dâ ÂÍên.iâ Nadonald.Viílânoà san*ána - ÂNvrsA.

s.ú Dbjrtvô é 6râbê1e.er, de Íoma clârã e dpr.lhadr, as condiçôês, r.quistrôs espê.iarôçó6
re.n'.ó, obrl3açó6 e ..sponebilidad€s n€ccss,nrs á íutuE e pvenrual .q!is$à dê diêrs
enrera6, ú.djâ.h S6r.mã d! Rr8inrô dô PEços desnnado . at€nd.r às íkÊsidád6 dá
Serrehna dê S.úd. dô Mún'rípro d. Cru.rDlCE, .oú pÊet§o d. .írÍr!ú D.E.t rta
.onfomêaden.ndrd.sünld.d*hosllt larcr.ludl.iati.

úÀcÁo, SECRET^Rr^ MUNropal D! s^úDL

r. coNDrçÕEscExÁl§ oÀ coNTRÁTAçÀo

Estc do.únedio dê.oÍedo f,stud. Té. .. PEllnrnaí preúamenreêl.hôrádô,que rdpntifi .ou
r demanda a.ilisoú .h?rnãrivãs d. ãtÊf,dim.trto iviliou a üabitid!de tácíitr o c.onôm.á s
denntu o re8htu de pr.aos.omoasolução m$ dequrda, por permúir

.) .quisiçõ€s tuto.ás . &entoài' de acordo coo à reat ne6id.d. d# ún'dád6 d€ eúde e

bl Bcionaliaíâo dô Baío públi.o, evràndo conp6 em.rr.n.irÉ € one.oes:
O padronizaçâô dos tr..s ê econonia de êsrah;
dl competiiividad. ímplá,.on po$ibilidade de part,crpáçào d. mj.mêopÊs6 e empÉs de

Ássm o pÉs.ni. Íermo de Referênciã .onÍ,lrdá ôs rl.m.niós té.nicos e adninhraüvc

'hdspensávÊÁ 
à condu(io do r€núê ê por.rior 8êsr,lo dâ .ontÉtâçào, g..ánhída .6.i6,.8,

rá nspârên.iâ . ãrn di nrnro .o inter€§ púb,i.o

t l1 
^s 

quahidáda .írmads. bêm .onro o d.ráthJmenro témi.o de. aÍpm. en.onhân §ê
!.rnpnorizdosn.^..ro I,que,ntesG ê§!ê 

'.srum(nb 
para todos os f.r

1.2. Os bens ohrdo d6râ coírábÉo são .ara.rertrados como @ü.s,.o.rô.me iuíinorva
.ôíràntE do EstudoTócnr.o Prctiniíãr{[ÍI), uma vez que possuên pâdrôêrdedesempetrho e
qúálidád€ qua Êod.m scrob,etivanêntê dÉfihidos pelo ediral, porneio,le.srecifi.açôes uflais
d. me..àdó (Â^.6q,x t, Léi 14.133/20211.

a .m,,eáÉdo6f*. g (s,33440

&.$".,6 9i*c"d."ú

r r o obr.to Lrr pr,*ntr oíraraÇáo ó o RtclsTRo DE pREÇo§ vasÂttoo Á FUTURÁ E
EVINTUÀL ÀeursçÁo Dli DIITÂ f,NTÂRÁt- oÁ sEcRETÁnlÁ DE saúDE Do Mutrrcipro DE
CÂUCAIA/CE,rotrIúfl 0oslre.Lfi.açôês,qtratr.d'rl§ê.oDdicôesêst2bele.idasíe*prndrumêntô



estabelecidos no De.reto MLniopàlre8ulànrenhdore em.onsÔnàn.iâ com o Decreto FedeÉln!
10.313/2021 fãtando s€ d. itcns essêncrais à manutençàD dos serv(os públicos de eúde.
indispcísávêisaôatendimentonurri.ionàldôpa.ientesenimbientêhospiblar.domi.iliar'

14 o pr3zo dc valdàdÊ dá Âà de R€gistrô dê Pr.çosserád€ 12 (doa) nê*s .ontãdos dà

drt! de súà àssinrtuÍà, podeido ser prorrosrdo por,3ual pêriodo nediantê tompÍovàç;o dà

nranutençàô.lavãntâjosidad.,.ôs tennos do Afr 84 dà Lo' n! 14.133/2021

r 5 
^ 

erecução.onhatualdc.or.ênredecadanotã deêmp.nhoobservará os prazosdeentreSãe
v'8ên.ia e*ãbelecidosna.Láusulâ dr 'EnteSa eRecebimento desteTÚho dê Rêferência

2.3.0 obiero da.ontrat.çio e*á previsto no Plâno de co n tmtações Àtrua I (PcÁ) d.2026 do
J{úntipiodeCatr.aia,emesrftaobs!ruânnaâoÂ.11,§1!,daLein!la133/2021,.onlo.me
xúonnacôes.orstartes dos autos

1.3 O .hretô de«a .onkÍàçào não s€ €nquadrá.ôno bem d€ luxo .onfome ôs..itó

P.a,0r 0?.616,610@r!6

2. TUNDÀMENTAçIO 6 DE§CRIçÀO DÁNtrCÉSSIDÂDI DÀ COXTRÁTÀçÀO
21 a Íundanêntaçào técni.a.lesta.onÍabção e à remóri. decálculo dos seus quantitãtivos
cnronran-se pomenorDadas no Estüdó Té.nl.o Prclimin!Í [EIP) do.umentoque rntesrâ o
pro.essô àd rinisÍativo e sêrve de apôndi.e ã.íeTermo de Rêfêrêtrcir.
2.2 Â nc..ssidàdedãconúataçào de.otredãdemàndJ.ondnua por dietâs enteraisdestinadãsão
ãtcnd,menrd de !àdentes .ssistidos pelâ redc púbh.à dê saúde do Muni.ípio de Cau.âialcE,
ind!lndo unidrdes hosptâlares, amhtrlatoriak e ãt€ndimcntos dori.il' es, êspecialmente em
.unrprimento à detsÍminaçó6 rudicjais, vhando 3ârãnti. ã rdnúnuidàde ê a enciê.cia dos
se iÇos pribLi.os prestadosà populaçáô dê Càu.aia/CE,.oDtbrmerustilicado nô trÉú 3 do ETP

@ caucaia

lll Àinhanento EstÍãtqico: cârlitiã da asrstôn.iã lnrê8ral à saúde e srporte Nutricional

24 a adoçáo do s,st mâ de Àegist.o d€ P.eços (SRP) iustilica se pela in,posibilidâde de
derinii pÍev'àmentc, o.runosÍamàêxrtú dêdnke8a pamtodas as*cretarias paricipânier hem
.omopêlã..nveniôn.'a d. aqú,s'çóos par.eladas esôb denanda,en râzio da natureza.ontinua,
.onfnrmo a dispon,bil'dâdo DrÇânÊntáíà ean..essidade logistica de cada ó.gio

3, DESCRIçÀO DÂ SOLUÇAO COMO UM'TODO CONSIDf,ÀADO O CICLO DEVIDADO OBIETO E

ESPtCIf lCÂÇÂO DO PRODUTO
3.1. 

^ 
des.riçio derâlhãda da s.luçio encotrtra se po.menori,ãda

{ETP), apêndi.e deste Temo de Referên.ia,.omprêendendo à aquis(ão d. dtrta cnrcral,.om

-,m6-ôúúd..'E*b g (s,3k,-erc

Escl- v roc@dcq?a

rID rdê.trlirâdor da rütura contÍaração:

JJ4
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^\oh!roiu\.Jd.!.eu.". 
drdêqL,dd'elrljo. 'r'Jno 

q'f.d,,lP.'.Pr',n.r\rn Jír:
efi.iência de tbrn?cinrnto Jo lo.Eo do ciclo de vida dos Prodtrtos olrseÍvaDdo os sÊ3úint6

l) (luàlidade e Pro.edên.iã os prodútos deveÉo 5er novos, dsbôa !rocedência, próPio§ pãÍa

usô Ênteral ou nut lciooal devcndo àtênder âs exisên.ias sánitárias aplicáveis à rêspc.nvà
.atcsúúà do produto, nediantê r.Cisko, .adasúo, notili.àçãu .omú.kaÇâo de inicio de

fabn.ação, dispensade re8istro ou ouúa fornD de rc$Larlzaçào sâ.tárià exiSid. pela ie8jslaçào

ügente bcm .onrú possuir ..râde.isb.as .oúpativeh con as esp€.ifi.açó.s nuticionais e

clinicrs ostrbele.idas neste Temo de RefeÍôn.ia
lllValidãdes.onservâçàa:0sitensdevêráos.rênÚeguesdenrodoprãzod.vàlidàdecompativel

prosEmâdo, obsewad3s À .o.dições adequadas de .onseíaçào
a.ondicionamento.tanspôde, de modoã prêserva.suà ihregridade e segxmnÇa para uso pêlos

llU SusetrtabjLidade e Eficiên.ia: Semprê que Iossivcl, dêverào ser prio zãdos prodútos e

cmbatàEênsque reduzam despe.dJ.rôs ê impa.tosanrhienb,s,observadasas nomasaplicáveNà
Políh.à Na.ional dê Residuos sól os ê às boas práh.45 dc suseítàbilidade na contratzção

lr,lDes.a(êResponsâvel:asemhalâgêns,sobrasedemaisresiduôsdê.ôrientesdofo.necinento
dêu..ãorêceberde*in.çãoamb'entrlm.ntêadeqúada,.abendoà.ont.átàdàôbsefrar.soormas
sânitánas e àmbientais petinentes 

'n.lus'vÊqúanto 
à logísti.a Éve^a, quá.dôàplicávê1.

o

4 RFQUISITOSDAÍONTRÁTÂçqO

33 As csproli.açôês detàlhadas d€ .adã item, in.luindo .ara.terliicas nut.i.ionais,
apresentaçóesvolum.s,.ôm!ostâoa.ondicioMmrnrordÊmãisreqtrisitostécni.osrspo.í6.os,
.ôn*im no ansxo I dcstrÍernrô dê Referência

3 4. Da Vi8ên.ia e P.oÍ!sàFo, Á 
^ra 

de ReSlst'o de Pr.ços tcrà v€ên.la de 12 (dozel meses

adrltindosêap.orropaçãoporisu.lDeriodonosteÍmDsdoad.34dâLein!14133/2021

341 C.nrome tundaôs.tàdo no liTP e ampaÍrdu pelo Parecêr n!
aoo15 /2a24 /DEcaR/ccu / Atiu, à Droriosaçào da visê..iâ da àú podêrá mplicar a .ê.ovação
dos quantitãtivos resistados, 

'têsde 
q0e haja prévia con6rmâção da vanià,ôsidade dos pr€ços e

interesse dâÁdninist.âqào na.onri.uidadê da.onftataçào

4.2.lrdi.iiiod€ Mar.as or Modelos

I "-,=Á-*oô.ê sôvú § (353saa0

ÀEid ruft. saudod!.&.fe,..&"*".,* I tu"c* cd

4 I I Conlome di.et.izes do cuia Nacionàl de Cô.úaiaçôes Sustentáveis e Estudo Técnico
Prelimina. F:tP, as dieE§ enterãE c suplcúêntos nuh.ionàis devem priorizar embalagens
recicliveis, tetrã !ãcks ou de m.nor impà.to ânrbiental, obsemndo a Politic! Na.ional de
ResiduosSólidos Leinq12.305/2010.
4.1.2 ,\s embalage.s dos produtos d€vem se., piêferên.iàlmente, hbri.adas com mãteriais
re.iclávek ou de orlEem renovável v'sndoa Íêdúçào dojmpactoambiental,especialmerte pelã
nêcessidade de implementâção de logisti.a Íevesã, quàndô àplicável.
4.1.3 O forrecedordeverá obseruârã Politi.a Nà.,onalde ReídúosSóhdos,adotindoasnredidâs
de responsabiLizaçà. c pr.vendo, quândo possível. i devoluçâo ou
de*inãçã. âd€quadã das embàla8ens
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4 2.1. Como regra Eeral não será ãdnnidà r indicação de marcas esIe.ifi.ãs, scndo ã dÊ
b.seadâ em especili.aqões tó.nicas objenvs de desempenho quaiidad€, segurànça sanitá

422. Ex.epcionalmente, para o ITEM 6 dêstã.ontatàçàc, admitê se a indicação de mar.., em
razão da necessidade teraDêutica espêcifi.a dos pádentêsâtendidos,das dêtermir.çõesiudicials
.onsbntêsdosatrtosedalustih.auva-récni.ã Ánexo lldotistudoÍé.nto PrêliDinar,bêmconro
dà .ônprovadà siqularidade da composiqào nut.i.ionãl .xigidà, ôbsênàdâs as hipóteses
prcviÍas no ad. 41 dá Lêi n! 14.133/2021.

4.23. Para os dcmatstôns,sêrá admitidaa aprcsentaçâode produb equival.nr. sim ar ou dr
nrelhor quâ1,dade, desd. quc o li.itantê conprove, Dor meio de documentaçàn tó.ni.â ofi.iál dô
fabricanteostêndimentointegmldàs.àrà.têristicaerequisitosexiEldos,ru,eit!ndoseàãnálúc
técni.a da Ádmlnktracào

4.1.4 Parà o lt€m 6 - tómulã Modificada prr, Nút.lção Entêml e Or.l, Nomoclónca,
NormoDrot€ic. € Hip€rlipidica, Polinérica Ícódlgô 590ASA) .ud indi.açào de marca
sn«intr*clormàld..re,uí1n.âda tros itrtos doDro.easo sdm,nsbàtivD, nàs de.isôêsjLdiciais
.Dnstrntcs do pÍo.essú àdmrnisirativo e nà l$tilicativâ Tó.ni.à do EstudoTó.ntô Pr.l,minàÍ
anexo ll li.à iidi.ada à n,à..a Mod0lenlln IBD da Ne{lé lles th scien.e não sendd admitda a

substitu,çãú por pÍoduto im,lar úu eqúlvalente nosiermosdoart 4l in.ho l,âlíneã"d' dâ 1.,

f .hs.eokobe@vbr § (s)3* a,o

oÂÉú,-"bes".e"-tu. 0tu.6",c"-6,^'§q-6*.cEpdeô.@

4.3. DA Exr6ÉNclÁ DE coMpRovÁçÀo DE cot{FoRüIDÂDE tcÁTÁLocos E

4.3.1. ÂhôsiÉs: consideÉndo ã dive^id?dr c.omplclddê dàs fóÍnúlàs, bên.omo os risc.s
de maninulaÇào e ne.e.ihrlidãde, nào s..á .xlgida rmost.à fls(à ía làse dê licitâção, sendo eíà
subrtituidà !.1à ànáhse docLm.nàl tó.n,.ã, .onfornrê àutorizado pelo 

^n 
17, § 3! dâ Lêi n!

4,3,2.Exigê.cia d€ Catálo8o:0 Lkitante provisoÍiãnente dâsnfi.adoem pÍincÍô lü8ardêvêrá
alrese.tar noprazo de.onvocação da proposta.eadêquadã,@tálogóté.nl.ô, nchá té.nt.â ou
fold€r ofi cial do fahriqnte [em PDFI, que comprove'0tesrslmente

. LCara.têrisn.as nuúi.rotraÉ,conposiçàoe densid.de calórical

' ll, ltqisúd, .adanÍo ou trotiíi.açào vigetrteDerantea ANVISA;
. Ill. lnÍú.màçórs subr. à ent'álaÊeô [Teúa Pack ou reciclável] pàra lins de alêndimento

,Iv.Pàràolt.n6,omrte.ialdovcromprôvarapr.se.çàdêTCF.Ê2(Môdúlên@lBDou
cquivahnt cx.iLs'vol em 6útu.urpnmêntoà deüsâo ludriàl

4.3.3. Púnreâbllldád. . L.gÍ§|.á R€v€ís: o .ãtáloso ou drdâração .omplcm.ntãÍ daveÍá
,ndi.aÍ r .apà.,dadc d. .ontolc de lot's e vàldade, ben.oôo ô plá.o de lo8lsll.â rcv€re dà
ênrpresa pàrà o dês.àde dàs embalà3ê.s,.oífônnêà Lê' n! 12.305/2010.
,t.3.4, Diliaênciâs€ víclos Sànáv€ls, ÂÂdni.isúàção realizará diliBê.c,as.os bàn.os dc dados
d.^NVIS^ prn validàr os do.uúêntos.Càsoo.aúlo3oapresêntê falhâs loúnâ'sou,nfornâçóes
ú.ompl.tasquenãorlterumàsúb ân.iãdop.oduto,oÁssntede(lonÍâbçàodeve.á,.onfoÍme
o Acórdâo 14asl2022 TCU Pl.nárlo, ÍcálizrÍ rlil,Eênria rrrà sríeamento af,tes de qtrJlqueÍ

4,3.5, Parec€r Té.nlco: a anál,se seÍá v,n.ulàda ào prre.er dê responsáv€l técÍim
(Nutri.ionista) da secrêtaria Mtrn,.rpal de s.úde, quê venR.arí a.oüpàtibilidade reràpêurica
do item olefiado con a ne.essidade clinica



Q caucaia
J}

'i, MODILO DE EXETUçAU DO OBILTO

44.1 f,onfo.de rutôrizàdo pelo Ârt.53 da l.elne 14.133/2021e iusníi.ado nu E$udoTécnico
Prehm'nãÍ.ETP (itcm 5.61, às lictanres deverão apresenbr GâránÚá d. pmpostã íovalo.de
1qo(umpôr.ênto)d"vaLoÍe§júadodoitenparaoquaLoll.ibnteâpr.§.nbrprôpo à,ou dtr

somadosvaloresdos Ltensem quc pret.ndaôÍeiiarlance.
4.4.2 A girantú visa àssegu.ãr ã s.redàdê do.enanre e r mlnutenÉo dà proPosb, dada a rltà
raterialidade linanceirâ dã licitação

461Não.ê.áádnlrldâásub.ontrârâçàodoobjetoconúatoal,tendoemvÉbquesehâtad.
fornecimento de hens de .onÍole sãitáíô ônde a responsabilidade pelo registro, qualidadq
.onseruacão, t.anspore eentreEa d€ve seÍexclus,va dá ênpiesaücitântevêncedor..

4-7. Vedação de Conúrcios
4.71Nàoseráadmitidarparti.ipaçãodeempr€sasr8unidaêmconsór.io,6ostermosdo..t15
da L.i n, 14.133/2021, rêndo êm vista que o ohjeto ronsde nâ àquisiçàô dê bêns .onuns
rhplàmênte d§ponlveis no ner.ado com fo.neciment par.olâdo por itêns, nào dê.Dndando a
conruEãçào dc .àpá.dàd.s técr.as opêr.cionak o! e.onômi.o-6nan.cnãs dc múkiplàs
empresas parã suã adcquada sê.ucàô.

472 À vêdâção à pafrr0paqãD dê.onsó(ios decore das características do objeto ê vÀã
preseruar a .onrpêtihvdãde do .snaúe, úmr vêz qtre a anpla ofe.ta dê turne.edores
êsDe.ializadosnon,er.adoÉsun.rntpàràassêBUraradisputanàoseverincàndo.onplexidad€
u lrn L np, Ll'r' drdc. qLr J,LÍ..lLa' r Í"'rá,ãod". on\ón'o

4,3. R€*ra de cot,t párâ ME/EPP
4.31 será reahzadaa resena de cota d€ âté zsyo {vlnte e cir.o por cento) do objero para a
.ontataçào exclusjva de mrcroenrpr-"sas e empre$s dr pcqu.nô pôde nos itens dê tr.turezâ
d,v61v.l,r.nfônn. dêblhado trà plarilha de 'tuinhtrtlvôs 

(Án.xo ll.

Sl0tornecimentodosr.odLtosseráÍrãlizadodêformaparelada€sobdenandá.ontorm€
a necessldade da Se.retanã Muni.ipãl d. srúdê, obsêrva.do se o planejanento de consun,o,
nrediante a ennssào de Nob de EmpcnhocrcspeüivaOrdemde Fornecimento

5.2 0 prazo de enÍeBa dos produios ó de os {.ln.o) dias úteis, contados do re.ebimênto da
orde dsFornc.im€ntopeloroÍnr.edor
5 2I À ent..gã d.veÍá sc. reâl,zrda eh Íêmêssa ú.i.a por pedido, salvo se houvêr ãuto'izção
cxprcsa& 

^dúinisÍ.ção 
para o tua.ionamento d! enresãde um mesmo cmprnho.

i,

5.3. Caso.ào se)a possivela etrtrêga n, dãtâ ãs,nãlâdà, a rmp..sr d!vrrá.údtnicar as rnzôes
Ícspectivas .o Dêlô lrenos 03 [trêsl diar úteil de rntccdôn.iã, antes do rérmiiô do prazo de

1 -L4.4. Câranritr d€ Propostâ

4,5. Garanlia dã ContÍãt Éo
4.5.1. Nâo haverá exiaência de SaEn§a de exsúçãô .ontrâtul {Âd 96 da 1ei14.133/2r1,
.unÍornre i$hfi.ado no ETP, vk.ndo não onerã. o.usto linal dôs itc.s para rld.rinisúaçào
hantêndô-se, côntudo, aobrigaçào de fomeclmento.onr,rmr as.ôndiçóês dô edital e do
.ontàto, bed.omo a rêspons.bilidadepor evertD,is.ompensrqõ€s dc.oÍrnt.sdÊ ntêxê.uçâo.
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M trf3a, para qse qu.lquer ! l€ito de p.oÍrqâçào d ê i.r2o se,a ânâlied o, Gsalvada snuá(
de .úo íorruúo € forç. naior deudamenre .omrÍovadàs

54 tu p.odltos dev€áoserenÍe8ue' no locald6l3n.do pela §ECRET ru Df,S UDf,dcnúo
do rÚrnóno do Mutu.ipo dê Càú6IJ/CE, .onrb.m. 

'ndrcado 
n. ord€ú de Fom€cimento. ,.

horànodás03hás l6h,a.ô.b.daenrsãodaord.mdcComlrà.

94l0sn.n\dsv€ràoscÍ.ntcgués.omv.lld.demlnlmodê04(olto)Eescsa.ontlrdâd.tã
d..nlr€8á,ohçrurdasascondiçõ"sde.onvrvrç,loerÍnrrTpnampnroindi.rda§!elôlàbnLnÍ.,
r\sqluÍitrÍlo r..nseru,çàoeo ãprovrni ,rnrd 

^kBr. 
rlos úens

542 (h produlos deve.ão possui. plazodc vllidâde compallvelcom o p€riodo eíimado lic
ulilizaçio p€la 

^dminhtração, 
não sendo ace'tos produlos com pBzo de validade rnsufioctrte

paraconsumorqulàrouqxepmsn..mlroncteraadequadagestãodcestoquesdrsrretànâ

55. O Conlr.udo d€vêná djspo.ibiliar I di€tâs enr€.a's em plera co omjdad. com ó
capftilic.çôe n!tn.,ónai! mitánd . d. €mbala3.m pÉssB .de Temo .L R.fúan.ia
*$B!.a.do quÉ tod6 os itêns .§€i.n d..r.o do prrzo d. válir,.d. .ompativ.l óm o consufro
p.oaránádo pcla sdô.ia un,.ipál dê Sâúdê, r{úláíàdos p:ánt a Àgaftú l{.clô..l de
VrArlán.lá San áôa - ÂNVISÂ quandô êxr3ido pêla l.tirlaçàa eniúria árt.áEl & 6p..1lvo

s.6 [n so de ent.qa de produtos ãvórádÕr rotrlimin.dos, loE de validade, Íôra dÀ
.sp.ofi!çôes nutricionak ou sânitánas a Âd8n6lrrçio poderállesaro rec€blmenro, senl
ónus plri o Contmtante,ea sbsdrülção lntegral do prcduto deveráo.otrer no pmzD máxrnx)
d002 (dolt) dlas úieis, à.ontar do re.ehnnenkr do itcm, rssqurando a.otrtinuididê no
dt.ndnnrni..os pacie.tes

57 o clsro refêrcntê aô htrpon€, srbsrituiçãô. dês.âdÊ do. prcdutos Íe.6adoi quando
.plcável se.á dê rêsponsbilirt dê êr.lúsivâ doContábdó, i.n ônus à s.ltrri, ilunicir.l d.

6. Gf,sÍlo f, Frsc r pralo pos cnxrnrtos nraortxríÍE§
6l Á rx..uçào dc.oíhiôs ôu 'nítun.nr6 êqúryarentes dEorenr6 dEt lr. Frá
rcomp.ntuda . liráliádá pôr Épr§.nrànrês dâ Âdn,n'ítEçào fomalmert d.sign dos,,os
têrmos dói Âr rr7ã r2l d, L?i n! ta.l33/202r e conÍo.me õ direú26 dâ Lci Municipál nr
f.623/2023.

6.3. 
^ 

lhcaliziçio deve.á ve.incar . .onformrdád. dós prôdrtôs e.rr.gú.s (n,âr.r§,
.spc.iÍi.içõcs ré.ni.as e êmbãlage.s) .o m os .ãrá lo8ôs rrrovados naÍasede li.itaqào, henr.ono
Inrqridadê [$.J, validade ê adequ!çâo do r.EÉto ou .ádarro .a 4ênc'a Nãoonâl d.
V'Brlàh.r sanitán., quando sigido para õ nem

6.? 
^s 

.onruni..ções entre a ÁdminisÍaçào e . ljorncc.dor sêrlo Íêalizadas !rêfÊ.€..,!lm.nre
pôÍ tri.m,alprônico te mãill, ga.anrindo â.elcndadc. o rctjstr. fomal dos atôs.

l'4 ld.ntfl.ád, qualqup. inãaüdão ou tr{ularidad€, o fixal enirini nonficação pàr, a
corrtçao.detcrm'nandóptuôpâráosanêáô.nb,§emp.eiuí?od!âpli.açãodesânçóês

!,-,-r."*..*q-b, s ls,3raarc

I

\
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65 a àtuàçào dà nscãlizaçào nào exclui nem reduz à responsãb,l'dàdo do fôrnê.edor
qurl,dàdr dos 0rodútos pela inresridade dãs emMlãsens, pelo prazo d. validàde d nenr
rppà.rçã.Jrvi. o\ o.ulnI dd..ràdos àpos o rereli ox.

66 O Fo.ne..doÍ d8eÍá nãnter.ànal dê.omunicação direto conr os ns.ah desi8nados pel3

Se.rebnãdesaúdc,atcndcndoprôntã'nenteàssolicitaçõesdesuhstituiçãonoprâzoesbbele.ido

7, DÁr tt{FRÂaÕFs ÀnMrNrs rMTrvÂs E sÂNcÕEs
71.conets infraçáo adúinistrativa nos temDs dà lei, o licit:Dtpque,.!m dolo ourulpa:
71.1 d.ixár de dnÚêgàr ã dôcrmeltaÉo exigida pa.a o .ertâme ou náo ?ntegar qualquêr
documento que tenha sido soli.itadú pelô(al Presoêiro[a]/Asente de contÊtação/comissào

7.1 2 s.lvo enr decorrên.ia de fab suDeB.n'entÊ dêvidaôente juíiílcado, não mântiver â
proposia, em espe.ial quândo:
7.1 2.1 nãoenüar a propostaãdequadãâoúltinô lan.ê ôfêtudo ou âpósa negúiaÉo,
7.1 2.2. rmsar se a enüa.odetrlhah.nto dâ proposb, quando exiBlvel;
7.123 pedú para ser deslassifi.zdo quãndo €n.êrràdà à .bpa mmpÊútjvâi
7I 2.4 deixa.de ap.ese.iã. anoí.a, quzndoerisida
7.I2.5. apresentâ! proposta ou amost.a em deecordo.om asesp8.ifióçô.sdôcdibl
7.1.3 nãocelebrarocontratoounãoentregarado.umenbçào?xisidapãraa.oób açãô,quándo
.onvocado de.rro do Drazo devalidade desua propost2;
7.1.4. re.úsar-se, sêmjúndi.âriva a.ssinàro contmro ou . âta de re8istro de preço, ou a aceitã.
ou rrtúâr o i.st.uúentôê,tuivalentê.o prazo 6tabêle.ido p€la ÀdministEEàoi
7 1 .5. a prcsc n tàr d..la raÇào o u dô.un entàçào falsã êxigidâ pan o ce rt.m e ou p restar declaração

7.17 .ompoúr se dp nodo inid6neo ou .ôftetêr fràudê dê qualqr€' naturea, êm espe.iâl

7l7.1 asirêm.onluioou em d6.onlorhidâd..ôm à lê,i
7.1 7.2 induzi.delibe.adanentea emo no,ulsamsntoi
7,1 7.3 âpresenta. âmostra falsifi.ada ou deteriorãdâi
7 I 3 p.aticararos ilicitos.omústasaÉlstrar.s ohiêtivos dã li.itâção;
719 praticaratolêsivoprêvhtonoart 5qdal,eine12.346,dez013
7.2 Con tulcro na Lei n! 14.133, de 2021, . Administmção podeÉ, âpô re8ular p.omsso
administr.tivo e gan.tida aprévia defes.,.Dlicaraos licitantese/ou ad,udicatánosas seguint6
sanções, sem prejuizo das responsãbilidades clvll e c.ininal:

rll- inpedineniôdê ltdbr ê.ôíüabr
lV dê.laraçào de inidoneid.de para llcitar ou con§atai enquanto perdlrareo os nrotivos
determinantesd.puniçãoou atéqueseia promovida â reatilitãção pêrante a própria sutoridade

7.3. Na ãplicãção das sançô€s s€rão.onside.ados:
l- a natuÍcza.a sravidads da ,nfraÇão .oú.tidâl
ll - as p{u1iâridãdesdo.asocon.retoi

o

6.7 O regisÍo de faltas ou irreguhndades nâ cxe(úçãô sêflirá de base para a avaliação de
dêsênrpê.ho do fornecedor e, se íor o .aso, pãra ã apliràçàô das pen.lidadês prêvhtas neste



Q caucai"
J a

D

'.1

lll ãscr.unsrân.Es á9.ávântes ôu àtênuantes
lv osdanosque dEla pÍovrr.ú parà àÁdminhtnçào Públicai
V a inrDlantação ou o 3lerÍliqoamcnto de prô8rànrà de interidade .onforme normâs e

orientâções dos óraãos dê cônholê
74 Â rúlta será rê.olhida no prazomáximo de 30 Ítflntal dias útê,s,a.onhr d..omutucação
ôricdl, observâda a seguinte gradação:
74.1. pa.a as inrrações previst s nos itens 7.1.1,71.2 e 7.1.3,a multã seáde 0,5oÁ a 15% do
vãlor do conhato li.itãdoi
742 pã.aâ5,nÍraÇõesprev'stãsnositcns71.4a71.9,ahultaseráder5%á30Vddov.lordo

7 5 Ár sançôes de advedôncia, impcdiúentú dê licirar ê .otrúatar e de.laraçào de inldoneid.de
Foderãoser ãpii.ãdas cumulãnvaúentêôu nào, à pênãlidade de multa
76 Na apicação dã sanção de mulb s.rá Iãrultadá r delêsa dô intêressado m prazo de 15

[qtrinze] diasútels, contado da dztâ de sua intimaçào
7 7 

^ 
sançâo de impedinrento de licitare co.trdar será apli.âdã,o responsávelrú d..ô.rêíôa

dàs infraçôes âdDirisüativas relacionadas nos itens 71 l, 7.1.2, 7.1.3 € 7.1.4, quando não s€
jús,fi.àráimpdsiçãodêpenalidadêmaisBrave,eimpediráoresponsáveldeli.itaÍecontrai2rno
àmbto da Adú,n6r.açãô Pública direta ê indireta do ente tederarivo a que pe.tencer o órEão ou
cntidàdc, petô prazd mí{hD de 3 (rrê, ànos.
78 Pod.rá ssrrplnâdá ão responsável a sançào dê dedâração de inidoneidad€ em decorê.cia
dã práti.ã das,n|açô.s prcvisàs nos nÊns 7.1.5 a 7.19, ben.ono d.s inhâções preústd nos
itens 7.1.1 à 71.:l quc jusiliqu.r ã ,mpôsiçào de pe.alidade mais grave que â sanção de
,mpedmsnto .urr du.âqàoobscarÍá o pÍàzô prêvktôho at.156, §5! da Lei tr! 14.133/2021.
7I a re.usã inlustifi.ãdãdo adjudi.atáflo Êm ãssinrro.onüatoôü aatà dê rêBúto dê preço,otr

cnto cquivrlentê no pràzo esabêlê.ido pêla Âd riliskaçào
d€s.ritano itcm 131.4, Gra.t€nzâráodcs.umpÍimcnrototàldâobrigaçào àssúúidre úsujêftari
às p.nâlidadcs c à ,mcdÉta perda da saÍântiá dÊ propôsb en lavor do órEàô ou ê.tidade
Fromotora&li.úâção,nost-"mosdoâfr4s,§4!dãlnskuçãôNomativãsEcEs/MEn!73,d.30

710.A apuraÇãode rcsponsâbilidâderel..ionadasàssanções de impedimento ededeclaEçãode
inidoneidade demand.ú a instauração de pro.esso de responsabilização a ser conduzido por
.ônissào conposa por 2 [dois) ou mais servidores estáveh, que .v.liará fatos eciEunstàncias
.onhêcidos e itrti.r.rá o ltitàntê otr o adjúdicatário para, no prazo de 15 [quinze] dias útêis,
ap.esentar dêfesa es.Írta e êspe.ifi .àr as provas qúe prêtenda produzir.
7ll. Caberá re.ureo no prazo de r5 iquinzel di.s úteis da aplicaçio das srnçô€s deadvedência,
multa e impêdinrento, .ontado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridâde que tiver
proÍerido à dê.isào rê.oÍida qtê, sê nào à re.odsideiar ô prrzo dê S [.in.ô] diâs úeis,
en.àminhará o rd.ursú.om sua nutivàçáô à àutúndadr sup.Íiô., qur dcuónid..idn no p.azo
n'áxiúôde 20 Ívint.l d,as útcis,.onbdo do rcccblmento dos aDtos.
7.12 Cabêrá pedido dê re.ôôsiddràçãd dâ àph.ação dà sânção de de.larãçào de indoneidade no
prazo dê 15 (qúinz.) dEs úteis, conrado da data da intimaçáo, devendo serdecidido no prazo
máximo de 20 [vinrê] dias úteis,.ontàdo dôseu rêcebin€.t!
7.13 O re.ureo e o pêddo d. rc.onsideÍàção tc.;o cfeito suspens,vo do ãto ou da declsão
recorrida até quesobrevênhà de.Éàô níal dá autoÍidade .ohpct.nt .

7 14. A iplicaçâo das srnçóes rircvrtàs nêne edibl não ex.lur em h,pót6. alsumã, â ob.igãção
dê rêpar!çào integral dos danoscatrsados.
715PãrâaEâBnuadaamplàdefesreconkaditórodoslj.iatrtes,asnotfi.àçóêssrÍáo.nv,ãdas
clctronrcãm.ntep3raosendêreçosdeemãilinfo nâdosnapropoíacomer.jal.

r "-.@-*"b*s*. S 6rse40
,Á..úi4{oleúidoô*{q,e!.e!8\ssvR@ture
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continuo da emlresa nào cahendo ãle8açào de d.s.of,hc.mcntô dás .ôhuni.àçó.s à êl.s
conprovadamente envi.das

B. LRriÁRros oÊ MEDrcÁo ti D[ pr!iÁüEt!]

Do RecehiBento e ,{ceit€
3.1 0rê.ebinEnrodosprodutosserárealizadoprovisorlamentenoatodaentrrya,plraposenor
venli.ação d..onlo.n,dade tó.ni.â.

32 0 .r.ohimonto dcfinúivo ororÍ.rá nu p.àzo dê àté 05 [cirro] diâs úte6 âpós à ênte8a
medEnte venfi.açáo da .onÍo.mdad. dos produtos .om rs .spe.in.àçoes .onsantcs d.*r
Terno dc Rcfcrôn.ia, dr propoía vcn.cdoÍã . dôs .àtáld8ôs fi.hàs tó..i.ás ou do.umcntos
êquivalentes ãn.esentados durante a lase de rulqàmcnto.

rl

a cônpôsiçào n0knonál do prôdüto;

a de nsidade ca lórica ê dêmais o rrteísti cas téc n icis êxigidasi

â apresentãçãocomercial, volume ou peso daemhalaEeml

a integridâde das embalagens e condiÇões de a.ondi.,onâmentoi
o pràzôde validàdedos prodútosi
a cômpatibilidadê do produto enbêgtre .om o .atálo8o, fichâ técnica ou do.unento
equivalente âpresentado pelo licitante vencedor;

a re8ularlzação saniúria apliiivel âo produto, obseradas as exigências re8ulatóriâs
cspeÍfi.d d. .ada .ateso.iâ, âdmitindo{e resÉho, cadâstm, noiiÊcâção,.omunicação dê

inicio de Iabri.ação, dhpêísa de rqistrô ôú outâ forna de rê8úlruaçãô sàn,tá.ia pmvrsb

3.3. Os pÍoduios enhesues em desã.ordo .om ãs espê.iri.aÇõês ré.nicas, .Õm os docunento§
apr.scntados du.ãnte a fise de rulsamento, .om às .ond4ões dê vslidâde, integridade ou
rcguláízaçào sàntária exLs,das serão reje,bdos, devêndo ser suhsbtúidos pelã conhat!da no
p.ãz! de ató 02 (doh)diâs úteis,sêm ônus para a Administr:çào esem preluízo da aplicaçào das

3.5 Havendo êÍô .â Notr r_is.al ou Jusôn.ià de .odidõ.s, ô prazo de pr8rmento será
rntê.rônpidô ftintriando.sc ã.ontãEcm após a .esulaÍiãçáo pela cmpr.sa, scm ônus pâB o

Do PÍazo e Foma de P4.mento
36 0 paganento será efetuado mediante ordem ban.ina no prazo de rté 30 [tínta) diJs
.oÍidos ..nradosdzdâbdo ãtesr. ('.onfere')n3Nor, Fhcarpero hsG do conúaro obseúando
a ordêm .ronolósi.a delraganrentos {Art rar dâ l.ein! 1a r33/202r)

34ApósorecebrmentodefinitivoaContratadadêveráapresentaraNotãFisóla.onpanhadàdà
do.trmetrtaçàonecessáriààl'quidàçàodadespêsa,nantêndodurãntetodaaêxê.uçãô.ónúâtual
.s .ondiçôes de lrâbiliraçào ê quahn.aç5o erigrda na lickaçâo, espê.iãlneítê à r+uláridad.
nscal rabalhisia e pêrantê à SêBUridadêSo.ial
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3.7. [m cÁo d. atre rni!Íin€do p.r prnr da Ádminisúaçào, os valôres §.Íàô dualizado's
ôo..târla.r.il?pelolPC,calolãdopBmedieenr€ov€ncinênto.orf€rivôpr8ao.nto.
Dat Resr.s Compl.mc.ràÍ6

a.a Ânlêop.çào d. P4an€nro, Não s.rl pemiàd, a iê.ipáção dé Égrn. o pa.a 6D

4.9 Rtá,ú . os p..ços r.3rstBdos *r5o fixc e irreajuíav€is D€lo p.riodo d.0l Í!m) ,nô
Ev.ntual ruarus.e.pói d. rit€reA.o ohs. áá a vâriâÉo do IPC-Á, n€di t. apôst.laúeíio,
dúdrqurcompDvrd..mànlt.nçâodír tàjGidade.

3.ro c.ssào dê Crúdrlo, Â Conlrarádá D.dêrá..dêr *us.rédÍôs dê.ôíúít6do.o.traro desde
qu. hâ)a p.évra c expre§.utohaçio da Âdminiúação, n€diâítê t.mô ádlrvo, .(níoíre .s
.esras do item 3.33 do modêló ACU

9. FonMÂ ácÂtTÉitos DEsELEçÁo Do FoRxEcEDoR E [ÁBtLIT^çÁo

FoÍmã de S€l€çao ê Crharlo dé luleám€Íto
9l0turne.êddrs.rísple.iotradoporneiodareatizaçãodepro.êdinEntodêtlCtT ÇÀ0, tri
modilrdrdê PRtCÀo. §ob J tolma ELETRÔNIC^, con adoçào do.rtrério d€ tulsanenlo p€lo
MEI{OR PRIçO POn lTEq. nn.iêr1,0\ íri Le' nô .4 ] /l0ll
9.2 0lônré. ditodoobteroserlipâE€l.docsol,deDadz,pôrnêjôdôSi.r.nrdcRqisro

crrta.t.s de R.dln.ódon.m.nto d. r,Íoposr.
D.vcràoscrobíryados.qu..onsbnoit.m43pãrâ.ritÉflNd€dimênsi.!àm.nr.dáproporh

Eltaó.la d.,l.b hrc.
Para 6n5 dc h.hnn.ção, drvê.á o inbresãdo @mpBvar 6 sê3uint s Equisir6, r.n{nêEd6
.o.fom€ . .sttu!!à d€rt. f€mo dp nptêrôn.É

9.3. E^AILn^CIO 
'úfilDrr9.3 ) R.prs.nbnt. lqal: cédula de denridád. [RC] oo do.urÊnrô squrvrlcnr€ .om vatdád.

932. F,mpr.úno lndividuali i.srição no Rêgi§ro hiblj.o d. EhpíB i4.6ntts (l!nb

9 3.3. Mi.remprêend.do. lndividual MEI CediíicadoCCMtl.ônvêrifi.açaod€aut.nri.id:d.;
9.:1.,1. Só.iêdàd€ Êmrresán., sLl-l ou EIRELI: atô.ónnibtiva, esraturo ou co.r.to sútrt
dêvidánênre .égÉtràdo € .co m pâ n hâdó dÊ dô.u h. nb .ónprobarório de kus àd m inisrÍádo rê3i
9.3.5. Sôd.drd. €nrpresári. rírán8.na: poturia de autonaçào d€ tumlonamêntô no Brásll

9.3.6.Sô.,.dadr {mplês: rísrrçã! do ato.onrttutivo no R€gistro Ciül dê PêssDâsJurdic.s
9.37filiãl,sucursâlôua8éncla:lnscÍiçâodoato.orotitutivodalilialãvárbádonoresrst.od!sede

9.3.3 Sô.iêdidecoopcrâiivà:át dúIundáçãôe&bbso.ialarquivado,.lémdoE8isrôdéque
úârâ oad. 107 dâ Lêi nr 5.764lt9711
s 3 9.0s do.umêntôs apresentados dêvê.àó ênár á.onpanhádos dp todas as.lrêr.cõ.s otr dá
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9.4.3.Casoo licjtanteseia isento deftbutosnrunlci!ais,deve.á comprova.tãl.ondiçà. mpdiante

§49 0li.itante enquadrado.ono Mll estaú dispensado da prova de ins.riçào nos.â&shos

9,4, HÂALITÁçÀO FIS'ÁLSOCIÁL E TRABALIIISTÁ
9.4.1 lto và de i.s.riçào troCNPIl
9.4.2. Provà Lle 

'ns.nção 
nD.adàsko dê.onribuintesêstadual(FlCl ou muni.ipal

9 4:1. Rlsulaídâdr.om r Fazenda Federal [Certidào Coniunta RFB/PCFN]:
9 44 Re8ularidade com a Fazendã Estâduâldodomdlr ôu sede dô li.itantê;
9.4 5. Re8ulafldadecom r Faz€ndã Mundpal dodon,.ll'ô dú sedê do li.itante;
9.46 Pmvâ de situação regularD{a eoFcTs(cRn
e.4 T Prov.deineristênciadedéhitosinadimpldosprrJntea júsiçàd.rrabàlho(cNDlll

9,5. HABILITACAO ECONOMICO FINÁNCEIRÁ
9.5.1 Nostemrosdoart.69daLeinql4.l33/2021,osLicitântesdêverãoapresentar,paralinsde
comprovaçào de sua boasituâçào econônrco íinan.eirà
I Balanço p.trimo.iâl € demonstrações contib€is do úkrmo êxêr.Í.io sôcial lá êriBivel,
apresêntadôs tu fô.úa da lc', dovdàôdnto a$nràdôs pelo rêsponsável le8àl ê.onbdôr. S.rá
ãdmitidà a àprcsenbçáo da Es.ÍituÍàçáo coniib:l D,Sital [SPID], à.úúpà.hadà dô ft.ibô dr
Ent.eã nostsrmos do Decreto n! e sss/zor4:
rr cê.üdão nêFnvá dê Íálêí.iá, Érupêírção lúdr.iâl oü êrúâ,trdl.rál expedidã p-alô
dist.ibuidordasededapêssoaiuridka em data nãosuperiora 30 (hinta)dias,oudentrodoprâzo
de vãli&de nelã.ôn5i3nâdo;
lll cômptuvrçãodahoasituaçãofinãnceiraporm€iodeíndi.êr.onúbei§..Lculados.o.r
h3se no bàlanqo !presenlndo, sendo .orsiderados solventes.penãs os li.itantes que atenderenr
.umulrtivàmente aos segxintes resultados minlmos

. lndicede Liquidêz Ceral (lLCl > I
! Indice de SolvênciaCeral0SC) > 1

. lndi.ede LiquidezCorrenteílLCl > r

Pr\snú Cr!uLartrL + Pr\,r'u Nào Ltr.ulanre

Passivo Ctr.uhnte + Pâ§siv. N:iô af.rl] rr

Ativo Circulante + Realizável)Lo gôPrázo
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9.5.2 Càsoaomprcs: LnreÍps\3.h ipr.spnk rt,í,lr.,.lo nÍÍn otr,3uilr I lu )ctriqurlqL..
Índi.es de Liquid€zCerãl ILC), Súlvênoá 6rãl (SC) . Liquid.zCo.r.nte (l,C) s.riex]gido pnra

fins de hahilita(ão parimônio I{quido mínnno de )091I (dez por contol do valorcsnmado do{s)
item(ns)parâot5)qual(is)apretentarproposta.&srermosdoân,6s,§4e,deL.rno14.l33/2021.

lnidí.advâ: À ertência dos indices tem .espaldo na Súmulá 2€9/4CU e nôs 
^.ó.dãôs354/2016 Plerário e 5026/2010 Squndà Câmarâ, .onslrturndo mrrc tó.nEo c usu:l de

àterição da.âpacidade económico íi.anceir. dos Icrtant6

9,ô 8r3[rr^çÃo tÉclltc
9-6-1. Compúâçào d. C.p.cld.d. Té.íl.o.Op.E.loMl

! frraan I.: Àprenraçào deol (un] ôú m.isárê.bdosdê.âp&idâdêrà..!.i,Íôrn{d6
por pesoõ juídic6 de dnerto pútli(o ou pívâdo, qu. coopov.6 qú. a li.iDnl.
r€alizou o Íomecinento de produtos de .rpdn.mnre dlGla
ênr.Élí tóúüL. í{rra.loDlr o! od.refia dlm.t E3

. lú.n0.rdv.:fundamenbdrnolfi.67,a.crsrl,d.lrl.rt4.133/202r,vlgnltitaro
n{o d€ conrrahçâo d€ €mpr€$s *m eírulura loaÍsti.. e oÉruoônál ôúp:üv.l com i
cntcidadedoobj€ro 0TcU[srimul.2631adm'r.a.rtan iad.etmçãod.qu. irãt6
ninimos d€sd. qu.limüdos às pàrcelãs d. mâior rclcvánc!.. Elor si8.i6elivo,
guard.ndo próporção .om â dim.nsào do ob,cro.

9,6.2. /W.rá S.rlúrto (Llmç. d. Fotr ld.llmto)
. En!Érl.: Apm*.bçto d. 

^lv.É 
S.nlúí. vlA.rL, .xÉdido p€lo óAão d€ Vi8rlân.É

Sánitirií.omp.tÊrt (EüduálôrMunrdpâl)dâ*dêdan.iiânr.,âotôná.doáánvrdad.
d€romérrc/difr hu'çtod.âhú€ntôs pÍ. nns.sp..l.isou pód!tord. §âúd.,.ônÍôd"

. ludnodE: EÍAa..iâ âmp,radâ pêlo 
^ri. 

67, lEl$ lV, d. td nr ra,rll/2o2r
(..qo'sitó dc l.i rspáiál) ê pêlo D..do .r 3.07?/20, !, *ndô .ôíd'çãó indEÉn.áyd
pãrá ear.írr que o àma,ên,ôenio e o rrâúpone doe inruúos obfry.n õ noma
hl8rêíi.o.sahiúria5 da 

^NvrS^, 
prerêÍaÍdo. rntêírtd.d. f, ,c. do5 pa(i.ntet

9.5.3 sêni ádmjtidá i áp6..bçào dê hálanço d. .b.rr!rr, qundo s. râbr d. .mpr€e
.o.idtuIdá íô .rêr.í.iD sorial vií..r€

1O, ESTIMÂ'TIVAS T'O VALOII DÂ(:ONTRATAçÁO

,) Cudprimentodo in.isoXXXlll do irt 7qd.CF ttrâbàlhod. menor)l
bl Ár.nd,mÉntDior requislros de habrlitrcào eredrdad.das inÍormçó.s:
.) Â€ewa dc ciryos para pesoa com dencjéoclà/reabrlit.dol
dl lóreg.âl cón.ordâncir cofi os t€mos do Ti e ."€xos;
rl Conhe.inento das condiçõrs loclk e &s pe.lliãri&des inerentd I nãtlr€z, do obi.!o,
âssumindo total responsabilidade por sua erduçào e nào .l€A.ndo d*cõnhe.inênto parã
qualquer questionanrenlo futúro.

101 o.uío pnimado rotrl dn conhü(io, que.otrespoido âo vrktr rlrÍ!0 àceitàrêl!&ro
c.tume, é dpR$ 2.213-796,24(dolinllhó8êdur. o.êtrde mll€ sct€.c.tos. noventa.
sis.e.lse vlni.. qlatrc .enuvosl, .onforme der hado nr rlatrilh! d0 .usos côtrstânte tro

___&



Q caucaia

102 Â.nnn,ivr de orcço kr,)bridà í.dDnk.iupln pesqusi,l{,mr.rdo,.onsnflrÍdo

ol

preços pràri.idos poroúúosór3àos públ,.os a.ótáções ju.to á lbÍnd.dôrÊs do ramo, (onlom€
deblhado nô pro.€s 

"dministÉtvô.
r0.3. Eú s. r ando d? R.glrtÉ d. PÉço3 os pr€ços .eAtradot pode.ão s.r rlt..àdos ou
atuâljrádos íás sêAúinres s*!açóa, v'sando a mrnurnçào doequillbnoêconónrú.ítninceiro
10.3.r R.düçaod.Pr.ç6:Qurndôopreçodenrer.ldo§etornariiíerioraosDreçosrqisrados,
o Oryáo C€r€níádoÍ .onvo.ará os íornecedores paB ne8ociar a lcdução dos valdfts âos preços

1 0.3.2 El.v.çao d. Cu§6: tim decorén.ia de fo rça maior, 6ô íónu tu, Íato do p.i nc' Ir oú irrot

'mprcusiv€É 
que 

'núabnizên 
ã ex€cuçào dáÂb bl.omopádâdâ. nôsr.mo! da.lhe. "d'do

rnciso lldo c.putdod r2r dâ l,ein! 14.r33/2021.
1033ÂltéraçõesT.ibut.s:Emósodô.náçàô,áhêáçãoouêninçàôdÊdibutosouencirgos
legais.ofl comprovâdâ ÍepêroBsào sohre 05 preços rêEishados
10.34. R€.lust.: os prêços ÍéBkrados pDd€.iosârrÊájúsbdosapóso inr€í€sno de rz (doze)
m6ôí,.oniàdôdà dãb do o.qam.nio/proposr.. prlavrnaçào do IPCÀ medianrêapGíLm.nto
ê.oôp.ováçiodá vánbjoídâde pâEàÁdninÉlrdo

I 0.4. c aso ô Ío.h..6dor n5o rceÍ e teduzt o p.eço ao va lor de merc.do o u não .o nsB. com provar
a .e.essidâds de reajuste nos termos da lci, sêrá liberado do .onrprrmiss asímldo sen
apli.ãqào de pemlidade, devendo a Ádmiristrrdo .onvocar os d.màk li.itant* do .adastro dê

rr. 
^DEeu^Çlo 

oRç LExrÁRl
r 1.1 Âasrnaru.adr/{ra d. Rê36Íodê Prcçô. {^RPl nâô iúpodarà.m obnsãçào rmedDE de
.onhat!çào, que 66rá condlclonadã à no.ossdade âdhlnistativâ ê r exisrôncia de
disponihilidâdc.rçame áÍánomohêntodasólr.Íáçãó,no3i€rmosdôaÊ32,§2,e§1! daLei

I I 2 As dcspess d{omítês dás .o.hbçõ.s qu. vi.r€m a er.Íeriv.nente rc.lE.I:s com
be ná pr6..r. ÀRP coí€r5o á.onb das doiàíõ6 orçú.núria D.ópna dá S....tdú de
Sáúd. .oní3nâda.m su resrê.rivoor.mentoànual.

11.3 Émrad..ônhabçàoeieriv!,oórgãoreqúisúaniedevêráindi.ar,nôrespedivolüÍunrenro
.ontàtoaloú nâ nobde emplnho, â dotaçâo orÉmentáha êspâ.ín.á quc supon.rá . despêsa,

U Cl.síI..Íão Fu.toúl-Prúgr.!úti@r
tl) El.m.nr. d. D.sp.r: 33 90 30 (MlrenãtdcCon§lmo)

I1.4.^ rnd'.rçid dã dotação o.s!mentária deralhádi p.râossx€(lciosínancenossuhsEqtrêÍres
será rêálizádi tro homento dr a§§inatora du .ontrato ôu eúisão d. empênho, nrediatrte à
comprovàçàú d, dÁponibilidr.lc dê.rédno na Ld Orçinenrána Áruâl {LoÀ).

12. DlsPostçóEs FlxÁIs E co clUs^o
121.Âs'ntoróáçó.s.onrid.s.cí€TemodcRcí.rêir'anãosào.túr'ai.adÀcohoes,toss,êm
ohsêNàndà à l,o dÉ A.es§o à Iníornação (Lêr nr 12.527120111

12.2 O p.(írte Terno de Ref.rên.iã roi elaboridn em .ônlomldàd. .oo a Lei tidêrat n!
14133/20?l 0 .om a Ll Murl.tp.t tra:ró2512023, com o obFtivo le subsidilr o pr@sso

I hÉ<oEdoc.$vb, § (6,33.eú

o rft-^,"*N^eó*& 0tu6dc*-r"".@
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li.itarôrlodestinàdôàô Re3EúodÊ Prêços páÊaaquisiÇSodedietãs€nleráh viendo llcóderàs
dFmándr\dr Hrêrin, dp Srúdê do Mun(ir'ode.ru!à'./CE

12.1. Às r.nd(óê! iqúr esbbêlêc1d.§ rodm inte8ralheíre baseadr5 no &rudo Té.nico
Pr.lrrlnáí (E-IP), *se3urando a sêlêção da prôpôíí má6 vantaios/ e o atendinrntú áôs
princlpiorda lesalidad.,e6.iên.iardo dpspnvolvimênto nâ.ionàl su$€nríve].

12,1 Á adorão do sisrcma d€ Rêginrô de Pr€çoí r.pr.pnà um soloç,ô €Mr€gi.. pfá o
Munrcipro, pemiti.do ãquisigõE pãrc.ladó confômr a dispônibilidadc ôrçàn.nráriá,
garanhndooabast{imentocontinuodcdieiasenteraE€ar6loeb'lldade6'calânt.ôvuhoda

r lG6b.úd" - s"b. § (s,33{ÚÉ

o Ád,-tus+úóft. 9tuc"dffií8-tu.cl,d@N

Caucaiâ/CLi,29 de maiôde 2026

J16
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